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FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa,
em sessão realizada no dia de _- de 2014, aprovàu o projeto de
Resolução no-/2014, de autoria d. M.t. Di.etora da Cámara Municipal de
Mococa, e ela promulga a seguinte Resolução:

Art. lo. - Fica concedido aos funcionários ativos cla
Câmara Municipal de Mococa, nos termos da Lei Municipal no.3 .162, de 27 de
abril de 2001, a cesta básica, com início em março de 2014.

Câmara Nllumief,pan de N4[oeoea
PODER N-EGNSN-ATNVO

PROJETO DE RESOLUÇÃO No.03, de 07 de abrit de 2014.

Resolução visando regulamentar a Lei no.3.162, de 27 de
abril de 2001, que dispõe sobre a concessão
subvencionada de cestas básicas de alimentos aos
servidores da Câmara Municipal de Mococa.

Art.2o. - A subvenção de que trata o art.lo da lei no.
atingirá proporcionalmente as faixas salariais nos seguinte3.r62t2001,

percentuais:

Art. 3o. - Esta Lei entra
publicação, revoga-se as disposições em contrário.

em vigor na data de sua
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| - 90% na faixa até R$1.600 00
II- 80% na faixa acima de R$r.600 00
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Câmana Nll
oounlelpan de N4[oeoea

PODtrR. LEGNSLATNVO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução, visa regulamentar a
Lei Municipal n.o 3.162, de 27 de abril de 2ool, QU€ autorizou o poder
Legislativo a instituir aos seus funcionários a Cesta Básica. Todavia, ao longo
destes anos, apesar de ser uma reivindicação dos funcionários, tal benefício não
fora implementado.

Assim, visando garantir aos funcionários um direito já
amparado por Lei Municipal, a Mesa da Câmara viu por bem instituir aos funcionários
a implantação da cesta básica.



PREFEITURA MUNIÜ|PÂL PH MOÜOÇiÀ
L,statlo de Sâo Paulo

Gabinete clo Prefeito
LEI NO 3.162, DE 27 DEABRIL DE 2001.

Dispondo sobre concessáo subvencionadas
de cesÍa básica de alimenÍos aos seryídores
da Câman Municipal de Mococa, inclusive
aos inativos e coaúraÍados,

APARECIDO
Mocoea,

ESPANHA, Prefeíto Municipal de

FAçO SABER, gue a Câmara Municipal de Mococa,
em Sessão realízada no dia 16 de abril de 2OO1 ,

aprovou Proieto de Lei no. 0ZO12OO1, de autoria da
Vereadora solange A. de souza Dias, e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica a Câmara Municipal de Mococa
autorizada a subvencionar cestas básicas de alimentos aos servidores de
seu quadro, inclusive contratados e ínatívos.

AÍt. 20 - A subvençáo de que trata o artigo i o. desta lei
atingirá proporcionalmente as faixas salariais nos seguintei percentuais:
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80% na faixa de até.... ..

7Oo/o nà faixa de até....,....
60% na faixa de até..,.,. .,

50o/o nâ faixa de até . . ....
40o/o fia faixa de até...... ...

30% na faixa de até...... ...
20o/o nà faixa de acima de

R$ 451,37

R$ 686,36
R$ 735,92
R$ B0g,95
R$ 952,28
R$ 1 069,7s
R$ 1 069,75

ParágraÍo único A parte correspondente acontribuição dos servidores de que trata o artigo 10. desta lei, será
descontada mensarmente, em folha de pagamento.

-,_-r_ ,^? Art. 30 - As faixas sarariais constantes do artigo 20.oesta rei, serão revistas sempre que houyer majoração sãlarial,preservando-se os percentuais de subvenção. ' - '--- ,

Art. 4o - A cesta básica de arimentos e oferecida emcaráter opcionar, devendo o interessado manifestar-se sobre aconveniência de sua aquisição,



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Estado de São Paukl

Gabinete do Prefeito

LEI NO 3.162,D827 DEABRIL DE 2001,

Art. 50 - O Legislativo regulamentará por Ato da
Presidência, fixando as condições, que facultam ao interessado o
alcance da subvençâo do custo integral nas faixas e proporções do artigo
20. desta Lei, bem como as demais normas de concessão.

Art. 60 - Esta subvenção, por ser opcional, não integra
o salário, nem constitui salário "in natura", como deÍine o artigo 4sg da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 7o- As despesas decorrentes com a execuçâo
desta Lei, correrão por conta de dotaçóes orÇamentárias proprías,
suplementadas quando necessárias, dentro da seguinte codificação da
despesa orçamentária:

102A - SecretarÍa
3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos

Art. 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçáo.
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISLATIVO

os Vereadores gue o presente subscrevem, dentro das disposiçÕesRegimentais e após a manifestação do Nobre plenário, tenoó 
", vista a finalidade dapropositura, requererlgqr_e de uróência especiàr para a seguinte matéria:1- PRoJETo DE LEI No.041l2o14 - de autória da Érefeita Municipat- Dispoesobre a concessão de aumento nos subsídios dos vereadores gue compÕem a câmaraMunicipal de Mococa,

2- PRoJETo DE LEI No'042t2014 - de autoria da Prefeita Municipal- DispÕesobre a concessão de aumento nos subsídios do Prefeito e Vice-prefeito do Município deMococa,
3- PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR No.Oíl2014 _ de autoria da Mesa dacâmara - DispÕe sobre a concessão de realusG oã salário aos servidores lotados junto àCâmara Municipal de Mococa.

4- PROJETO DE RESOLUÇÃO Noo3lz 014 -de autoria da Mesa da Câmara -Resolução visando regulamentar a Lei no.3. i 62, de 2-7 de abril de 2oo1 ,que dispÕe sobre aconcessão subvencionada de cestas básicas oe àrimentos aos servidores da câmara Municipalde Mococa.
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ROJETO DE RESOL uÇAo No04/2014 - de autoria da Mesa da Câmara -rimeiro, do art. 1.o e o art. 2.o da Reso lução n.o 0O de 2l de fevereiro desobre a instituição e concessão subve ncionada de cartão-alimentaçâo aosara Munic ipal de Mococa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

LEt No 3.870, DE 02 DE MARÇO DE 2009.

Alten a Lei no J,762, de 27 de abrit de 2A01,gue dispõe soôre as concessões
subvencionadas de cesÍas óásrcas de
alimentos aos servídores da Cãmara
Mu nicipal de Mococa, inclusiveaos Ínaúíyos
e contratados,

DR. ANTONIO
Mococa,

NAUFEL, Prefeito Municipal de

ô

ô

FAçg SABER, que a Câmara Municipal de Mococa,
em sessão Extraordinária reatizada no dia 16- defevereiro de 2009, aprovou projeto de Lei no
005/2009, de autoria ,d'a Mesa Dirátora àa cú.r"
Municipal de Mococa, e eu sanciono ; p.dü; ,
seguinte Lei:

fr
Art. 10 - O art. 20, da Lei no 3.1ô2, de ZT de abril de2a01, passa a vigorar com a seguinte Éàagao, 

-' '

"Art. 20 - A subvenção de que trata o art. ío desta Leiatingirá proporcionalmente as faixas salariais nos s'eguinte percentuais:
| -90% na faixa até.......... .......R$ 1.600,OOll -80o/o na faixa acima de.................,...R$ 1.600,'00"

â Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data da suapublicação, revoga-se as disposiçõur ã, .ãàiãriã.

PREFEITURA MUNrcrpAL DE MococA , ozde março de 2009.

NIO NAU
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número

qBo

Data

}llL/-&_l
Rubrica

m"

REQUERIMENTO DE URGÊUCN
ESPECIAL

os Vereadores que o presente. subscrevem, dentro das disposiçÕesRegimentais e após a manifestação do Nobre plenário, tenáó em vista a finalidade dapropositura, requererrgqrg oe urg_encia espàãiãr para a seguinte matéria:1- PRoJETo DE tEt ruo.o+itzo14'- d" autória oa Éiereita Municipat- DispÕe
irti,ii.,í.,ttJfi.tt&'r.'" 

aumento nos subsídios dos vereadores que compÕem a câmara
2- PRoJETo DE LEI No'042t2014 - de autoria da Prefeita Municipal- Dispoesobre a concessão de aumento nos subsídios do Prefeito 

" úô"-prefeito do lr4unicípio deMococa.

3_ PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR No,Oíl2014 _ de autoria da Mesa da
33il:i: irmir"j;:'fi,ffi.#""ãà de reaiuste oã sarário ,o. ,"riooàs rotados junto à

4- PROJETO DE RESoI-uÇÃo Nooglz 014 -de autoria da Mesa da câmara -Resolução visando regulamentar a Lei no 3,i62, oe iz a"abril de 2001, que dispoe sobre aconcessão subvencionada de cestas básicas oé ãriruntos aos servidores da câmara Municipalde Mococa.

Altera o
2009
SE

5-
rafo

PROJETO DE RESOLuÇAo Noo4t2}14 - de autoria da Mesa da Câmara -primeiro, do art. 1.o e o arl. 2.o da Reso lução n o 06 de 27 de fevereiro desobre a instituição e concessão subvencionada de cartão-alimentação aosmara Munic ipal de Mococa

Plenário Venerando Ribei ro da Silva, 07 de abril de 2
?
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SESSÀO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATERIA
TURNO
PROTOCOLO

Cânnara N1lunflcipan de N{ococa
PODER LEGISLATIVO

YOTA Ão NOMINAL

: 10". SESSÃO OROntÁrua - 2". peRÍooo
07 DE ABRIL DE 2OI4
20 HORAS.

:MAIORIA ABSOLUTA.
UE UR CIA ES PECIAL

DIS o.
t20t4

RE§ULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Total

/)^

tí

VOTOS
VEREADORES AUSf,NTE

I AGIMAR ALVES

2- ALOYSIO TALI TI FILHOBER Y
3- BRASTLINO ANTONIO DE MORAES
4- O BAISIEDUARDO ANTÔNI

5 EDUARDO BARISONRIBEIRO Y
6- ELIAS DE SISTO

7- M, MAZIERO BREGANOLIELISÂNGELA

8- CÂNDIDOCARLOSFRANCIS CO

9- FRANCISCO ABRIEL FERNANDESSALES G

l0- GOMESDE SOUZAGUILH ERME

LUIZ BRAZ MARIANO

t2- FÁTIMA DA SILVAMARIA DE

13- ANTÔNIO DA SILVAODAIR

l4- RENATO SECAALVES DA FON
t5- §ERGro RO E SOUZABERTO D

ry

I 
o Secretárío

I

I l-



Cânaara Nltunf,ef,pan de Nlloeoea
PODER, LEGNSLÀTXVO

PROCESSO N"390/2014.

PROJETO DE RESOLUçÃO N'03/2014.

REGTME DE TRAMn,tçÃo: URGÊNCIA.

DE SPAC HO

Nos termos do art. 193, do Regimento Interno da

Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a) vereador(a)

Plenário Venerando Silva, 07 de de 2014.

E SOUZA GOMES
Presidente

ú,{



Câmana Nll
oounlelpan de Nlloeoea

PODER LEGISL,A,TNVO

RELATOR(A) ESPECIAL

npppnÊNCIA :- Projeto de Resolução no03/ZOI4

INTERESSADA :- Mesa da Câmara

ASSLII{TO : - Resolução visando regulamentar a Lei no.3.162, de 27 de
abril de 2001, que dispõe sobre a concessão subvencionada
de cestas básicas de alimentos aos servidores da câmara
Municipal de Mococa.

RELATOR(A)
ESPECIAL

Co-o relator(a) especial da presente matéria, após

estudos detalhados da mesma, chego a conclusão que a propositura tem plena

procedência quanto ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando

meritoriamente embasada, resolvo acolhê-la da forma como está redigida,

exarando parecer FAVORAVEL, à sua aprovação.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 07 de abril de 20t4,

Atfirar.A[oes
-'ücrcalor



Cânaara Nlt
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PODER I-EG]SLAT]VO

ssssÃo
DATA
HORARIO

QUORUM
MATERIA
TURNO
PROTOCOLO

07 DE ABRIL DE2014
: 10". sESSÃO OnOntÁnm - 2". ppRÍoDo.

:20 HORAS
MAIORIA ABSOLUTA.
PROJETO DE RESOLU o N".03/2014

: UNICA DISCU o
380t2014

VOTOS
VEREADORES VELFA o AUST,IiTE

AGIMAR ALVES
a ALOYSIO TALIBERTI FILHO

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- EDUARDo aNrôNto BArsr

EDUARDO RIBEIRO BARISON

6- ELIAS DE SISTO

7- pt-rsÂNcELA M. MAZTERo BREGANOLI

8- FRANCrsco cARLos cÂNoIDO

9- FRANCISCO SALES GABRIEL FERNANDES

10- GUILHERME DE SOUZA GOMES

l1- LUIZ BRAZ MARIANO

t2- MARrA op r'Árrua DA SILVA

l3- oDArR eNrôNro DA srLVA
t4- RENATO VES DA FONSECA

l5- SERGIO ROBERTO DE SOUZA

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Total

5

J

o-

VOTACÃO NOMINAL

I Y
Y,Y
V

5- Y
Y
Y
Y'x
X
X
X
Y
x
X

TOTAL



Câmara Nlt
oo

um[elpan dle Nl[oeoea
PODER N-EGNSN-ATNVO

RESOLUÇÃO No.03, de 08 de abrit de 2014.

Resolução visando regulamentar a Lei no.3.162, de 27 de
abril de 2001, que dispõe sobre a concessão
subvencionada de cestas básicas de alimentos aos
servidores da Câmara Municipal de Mococa.

FAÇO SABER, que a Càmara Municipal de Mococa,
em sessão tealizada no dia 07 de abril de 2014, aprovou o Projeto de Resolução
n'.0312014, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipuid. Mococa, e ela
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1o. - Fica concedido aos funcionários ativos da
Câmara Municipal de Mococa, nos termos da Lei Municipal no.3.162, de 27 de
abril de 2001, a cesta básica, com início em março de 2014.

3.16212001, atingirá
percentuais:

Art.2o. - A subvenção de que trata o art.lo da lei no.
proporcionalmente as faixas salariais nos seguinte

I - 90% na faixa até R$ I .600,00
lI- 80% na faixa acima de RS1.600,00

Art. 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revoga-se as disposições em contrário.

Câmara Mun e Mococa, abril de 2014.

GOMES
idente

LUIZ

GUIL

o FRANCISCO
)o

ANDES
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